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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

30'I'ERMO DE APOSTILAMEN'I'O AO CONT. \O U1/2í;122

TfItCf]tRO TERMO Df, APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE FORNECIMI]NTO DE
conrRusrÍvsts |)ERIVADOS Or pEtnr)lro - GAsoLINA C()MUM, óLrO nrSS[L l,lp() sl0 -
COM ENTRT]GA CITXTINUA E I'RAC]IoNADA, CONFORMI] T}EMANDÁ. PARA STTPRIR AS
\}JCESSIDADES IE VTICUI-OS N NNÀqUrrrAS D.\ PREFEITLiRA MLNICIPAI, PAR-{ Oilnnciclo l)E 2022, cELEBru,to rurnril ttuNtcÍpro r)E cuMBE - sERGrpE f A r_npRr_sAposro DE coMsusrÍvrrs sosoM LTDA.

O MUNICIPIO DE CIIMBE - SERGtPE, pessoa jurídica de direito público, sitLraclo na Avenida Dr. l.eanrlr11
Maciel. n'08 centro de Cumbe - CEp: 49.660-000 - cenrro dc Ôumbe - Seruipc. inscrita no cNpJ. N.Il ll2.l89/0001-82. adiante dcnorninado CONTRATANTE, neste ato reprcsentaào por.seu Preleito o Sr..
Ft.( )RlVAl.DO JOSE VIEIRA, brasileiro. casado. maior. residente e donriciliado nesta Cidade, e a lrmpresa
POSTO DE COMBUSTÍVEIS SOBOM LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 07.91.1.019/0001-92. estabciecida
na Avenida Paulo Vasconcelos. no 400. Centro, Cidade de Nossa senhora das Dores-Stl. CEp 49.6C)0-000.
representada por MARt'to LOPES DE ARAÚ.to. portador(a) do RG n. 1.,+05.5g9 e do cpF n.909.296.165-
5i. doravante denominada CONTRATADA. têm justo e acordado entre si o Presente TIRMO DE
{P0S'I'ILAMfl{l'O to CONTRATO DT] FORNICI IINTO Df CO§IBT,STÍ\'EIS DE RIYADOIi DT]
PI]'RoLT,O . C,{SoLINA CO\4UM. OLEO DIESEL TIPO SIO - COM EN-Í'IIE(;A CONTÍNTIA f'
FRÂCIONADA, CONFORME Df,MANDA, PARA STIPRIR AS NECESSIDADES DE VEiCLLOS E
MAQUTNAS DA PRf,FEITUR{ MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022- escoraJo na ('lausL:la
[)écirra Seeunda do contraro e no Art. 65. §8'da t-ei n". 8.666/9i. e as cláusulas abaixo:

CLAU StrLA PRI\IEIRA
O contrato será reequilibrado de acordo com os aumentos ocorridos em março de 2022, conforme síntese {ie
preços prâticados no Estado de Sergipe pela ANP. bem como nota Ílscal tla Ccrntratante em ane\o. '[cntlo corno
índice da GASOLINA COMUM o percentual de âumerto de 1.26'7Yo. correspondente a Rg 0.09 (nove
celltavos)- perlazendo valor unitário do [.itro de Combuslível de RS 7,19 1se1e reais e dezenove centavos); índice
do OLEO DIESIIL Sl0 o percentual de âumento de 1.259%. correspondents a R$ 0.15 (quinzc ccntavos)
perlitzcttdo valor unitário do Litro de Combustível corrigido dc. R$ 6,79 (scis rcais c setenta c rrovc celta\ ()s):
que de acordo conr saldo de empenho perfaz o valor tolal a ser adicionailo de RS 37,046,75 (trinra e sete mil
quârenta e seis reais e setenta e cinco centavos), conÍ'orme anexo I deste apostilamento.

CLAUSULA SE G T]N I)A
O presente 1'emro de Apostilamento não aitera as condições contratuais pactuadâs:

CumbelSE.0l de abril cle
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Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEp:49.660-000
Íel:3362-1243 - CN PJ:1 3.1 1 2.289/0001-82
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO I

VALORES COM O REEQUIL BRIO I} F,

+1,267% : RS 0,09 (CASOLIN.{)
+2,259%: R$ 0,t5 (Sl0)

CASOLINA
COMUM

VL'I'OTAI, DO
REEQUILiBRIO

RS 2.060.33

R$ 1,t.986.11

RS 37.046,75I'Ot'Al.

VAI-OR COM
nrequtlienro

I I Itlt ESPECIFICAçAO UN t). vL, UNIT VL. UNIT. QTT)
RESTANTE

VALOR DO
REEQUILÍBR

IO POR
I,ITRO

L1' RS 7.10 R$ 7,19 22.892.53,1 Ll' RS 0,09

2
OLEO DIESEI- SIO

LT ItS 6.6,1 ns 6,79
233.242.172

L1' R$ 0,t5

Cumbe/SE.01 de abril de 2022.

MUNTC E CUMBE
FLORIV DO JOSE VIEIRA

CONTRA |ANTI]
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Avenida Dr. Leandro Maciel, n" 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
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